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RESOLUÇÃO N.º 16/ 2025 
 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 

CGM/RMC, em reunião ordinária realizada em 12 de junho de 2025, consoante o 

disposto no inciso IV do Art. 5º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de julho de 1998, 

Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022, e considerando: 

- que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos 

Mananciais da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as 

condições essenciais à recuperação e preservação dos mananciais para o 

abastecimento público e integrar as ações dos vários órgãos e esferas do 

poder público estadual, municipal e iniciativas de agentes privados; 

- que uma das competências do Conselho Gestor dos Mananciais é 

coordenar e aprovar a elaboração dos regulamentos previstos e necessários 

ao cumprimento dos objetivos da Lei Estadual n.º 12.248/98 e encaminhá-

los para apreciação e aprovação do Chefe do Executivo Estadual; 

- que conforme regulamentado pelo Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de 

março de 2022 no § 2º do Art. 23: “As alterações propostas deverão ter seu 

conteúdo validado pela Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - 

COMEC, Instituto Água e Terra - IAT e Município, e aprovadas pelo 

Conselho Gestor dos Mananciais da RMC, sempre em consonância ao 

estabelecido pelo Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001”; 

- a solicitação, realizada pelo Município de Campo Largo/PR, de ajuste de 

zoneamento ambiental localizado na Rodovia Raul de Azevedo Macedo (PR-

510), s/n, Salgadinho, Campo Largo/PR, matrícula nº 52.243 Lote B2, 

atingido pela Zona de Urbanização Consolidada (ZUC), Corredor de Uso 

Especial (CUE) e Zona de Conservação da Vida Silvestre (ZCVS), na área 

em questão, que incide sobre a APA do Rio Verde, conforme protocolo 

22.922.283-0; 
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- a deliberação e encaminhamento ao CGM/RMC, pelo Grupo 

Interinstitucional de Trabalho (GIT) na reunião 118ª realizada em 

15/04/2025, a qual deu parecer favorável ao ajuste do zoneamento, 

considerando a constatação do IAT; 

- a necessidade de adequação futura do mapa de zoneamento da Área de 

Proteção Ambiental do Rio Verde – APA do Rio Verde, instituído pelo 

Decreto Estadual 7706/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Manifestar-se favoravelmente à aprovação de ajuste de Zona de Urbanização 

Consolidada (ZUC) para Corredor de Uso Especial (CUE), sendo as áreas de ZCVS 

averbadas em matrícula em até 180 dias após publicação da resolução em DIOE, 

sobre imóvel de matrícula nº 52.243 Lote B2, localizado no Município de Campo 

Largo /PR, na APA do Rio Verde, conforme mapa de delimitação de áreas para 

ajuste de zoneamento. 

 

Curitiba, 16 de junho de 2025. 

 

 

GILSON DE JESUS DOS SANTOS 

Presidente do CGM - RMC 
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87699/2025

PPAARRAANNAAPPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA
Resumo  dos  atos  de  concessão  de  benefícios  previdenciários  -  OOss
DDiirreettoorreess   PPrreessiiddeennttee   ee   ddee   PPrreevviiddêênncciiaa   ddaa   PPAARRAANNAAPPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de
dezembro  de  1998,  CCOONNCCEEDDEEMM  os  benefícios  previdenciários  abaixo
relacionados:
Ato n.142658/25, Pensão por morte, Protocolo 24.128.679-7. Segurado:
SEBASTIAO  PASCHOAL  GUERRA,  CPF  60217197949  -  LF  1.
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC
233/21.  Beneficiário:  CECILIA  POPE  GUERRA,  Cônjuge,  Cota  100%,
Valor  R$  2297.31.  Total  do  Benefício  R$  2297.31
Ato n.142640/25, Pensão por morte, Protocolo 23.091.585-7. Segurado:
ELIZABET  AMBONI  LUCIZANO,  CPF  39737748972  -  LF  2.
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC
233/21.  Beneficiário:  LAURO  KOPCHINSKI,  Convivente,  Cota  100%,
Valor  R$  2627.47.  Total  do  Benefício  R$  2627.47
Ato n.142641/25, Pensão por morte, Protocolo 24.179.414-8. Segurado:
JOSE  MARIA  MOLENDA,  CPF  01488740968  -  LF  1.  Embasamento
legal:  Art.  8º  da  EC-PR  45/19  c/c  art.  5º  e  art.  19  da  LC  233/21.
Beneficiário:  MARIA  ALICE  FIALKOSKI  MOLENDA,  Cônjuge,  Cota
100%,  Valor  R$  6371.61.  Total  do  Benefício  R$  6371.61
Ato n.142639/25, Pensão por morte, Protocolo 23.091.585-7. Segurado:
ELIZABET  AMBONI  LUCIZANO,  CPF  39737748972  -  LF  1.
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC
233/21.  Beneficiário:  LAURO  KOPCHINSKI,  Convivente,  Cota  100%,
Valor  R$  3138.22.  Total  do  Benefício  R$  3138.22
Ato n.142627/25, Pensão por morte, Protocolo 24.175.992-0. Segurado:
BELKIS  DA  ROCHA  SCHULZE,  CPF  39096297920  -  LF  2.
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC
233/21. Beneficiário: ALFREDO SCHULZE, Cônjuge, Cota 100%, Valor
R$ 3735.30. Total do Benefício R$ 3735.30
Ato n.142631/25, Pensão por morte, Protocolo 23.480.855-9. Segurado:
VALDIR KAIM,  CPF 58042245904  -  LF  1.  Embasamento  legal:  Art.  8º
da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: IVETE
FUCHS  KAIM,  Cônjuge,  Cota  100%,  Valor  R$  998.73.  Total  do
Benefício  R$  998.73
Ato n.142633/25, Pensão por morte, Protocolo 23.199.195-6. Segurado:
MARINES DOBRANTZ, CPF 50331850982 - LF 1. Embasamento legal:
Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário:
VILSON DOBRANTZ, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 2742.77. Total do
Benefício R$ 2742.77
Ato n.142650/25, Pensão por morte, Protocolo 24.030.832-0. Segurado:
CLAUS  LUIZ  BERG,  CPF  10954767934  -  LF  1.  Embasamento  legal:
Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário:
MARCY  BERG,  Cônjuge,  Cota  100%,  Valor  R$  21331.33.  Total  do
Benefício  R$  21331.33
Ato n.142660/25, Pensão por morte, Protocolo 24.214.073-7. Segurado:
CARMEN  ELIAS  CASTRO,  CPF  03234392927  -  LF  1.  Embasamento
legal:  Art.  8º  da  EC-PR  45/19  c/c  art.  5º  e  art.  19  da  LC  233/21.
Beneficiário:  JOSE CASTRO GOMES,  Cônjuge,  Cota  100%,  Valor  R$
1809.68.  Total  do  Benefício  R$  1809.68
Ato n.142636/25, Pensão por morte, Protocolo 23.079.011-6. Segurado:
ALESSANDRO GUILHERME IGLESIAS SCHULTZ, CPF 72881038972
- LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19
da  LC  233/21.  Beneficiários:  MARIA  EDUARDA  CONTADOR
SCHULTZ, Filho(a) Menor, Cota 33.33%, Valor R$ 1285.99; JOAQUIM
MIGUEL  CONTADOR  SCHULTZ,  Filho(a)  Menor,  Cota  33.34%,  Valor
R$ 1286.38; JOSÉ HENRIQUE CONTADOR SCHULTZ, Filho(a) Menor,
Cota 33.33%, Valor R$ 1285.99. Total do Benefício R$ 3858.36
Ato n.142634/25, Pensão por morte, Protocolo 23.199.195-6. Segurado:
MARINES  DOBRANTZ,  CPF  50331850982  -  LF  21.  Embasamento
legal:  Art.  8º  da  EC-PR  45/19  c/c  art.  5º  e  art.  19  da  LC  233/21.
Beneficiário:  VILSON  DOBRANTZ,  Cônjuge,  Cota  100%,  Valor  R$
5834.01.  Total  do  Benefício  R$  5834.01
Ato n.142646/25, Pensão por morte, Protocolo 24.141.102-8. Segurado:
ANTONIO DE PAULA NETO, CPF 30175011915 - LF 1. Embasamento
legal:  Art.  8º  da  EC-PR  45/19  c/c  art.  5º  e  art.  19  da  LC  233/21.
Beneficiário:  MARIA  DA  GRAÇA  DE  MATTOS  DE  PAULA,  Cônjuge,
Cota  100%,  Valor  R$  9965.41.  Total  do  Benefício  R$  9965.41
Ato n.142626/25, Pensão por morte, Protocolo 24.175.992-0. Segurado:
BELKIS  DA  ROCHA  SCHULZE,  CPF  39096297920  -  LF  1.
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC
233/21. Beneficiário: ALFREDO SCHULZE, Cônjuge, Cota 100%, Valor
R$ 2539.09. Total do Benefício R$ 2539.09

Curitiba, 2 de julho de 2025

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

RESOLUÇÃO Nº 80, de 2 de junho de 2025.

Altera a Resolução nº 78/2024 de 09/08/2024,  
que designa a servidora da Comissão Recursal  
da Unidade Técnica Estadual do PNCF.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, 

da  Lei  Estadual  nº  21.352,  de  1º  de  janeiro  de  2023,  e  considerando  o  

contido no protocolado nº 24.211.745-0, 

RESOLVE:

Art.  1º  Excluir a  Servidora  Lucineia  Menezes  Rosa  Meister,  RG  nº 

13.XXX461-X, da Comissão Recursal da Unidade Técnica Estadual do PNCF, 

onde atuava na função de Presidente. 

Art. 2º Demais condições continuam inalteradas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Anote-se.

Marcio Fernando Nunes,
Secretário de Estado.

 88024/2025

Secretaria das Cidades 

RESOLUÇÃO Nº 071/2025-SECID

Súmula: Designa servidora para responder como Chefe de Gabinete, em virtude 
das férias do titular da função

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 4°, da Lei Estadual nº 21.352, de 1° de janeiro de 2023, neste 
ato representado pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades, conforme 
Resolução n° 028/2025- SECID, considerando a documentação e informações em 
anexo ao Protocolo sob n° 24.061.326-3.

RESOLVE,

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Bertol Picanço Alves, portadora do RG: 
nº 5.XXX.558- X, como Chefe de Gabinete em substituição as férias do servidor 
Rodrigo Pina de Almeida RG: 13.XXX.883-X no período de 28/07/2025 à 
19/08/2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE

Felipe Flessak
Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades

87782/2025

RESOLUÇÃO Nº 072/2025-SECID

Súmula: Designa servidora para exercer a função de Coordenadora de Integração 
e Informações Técnicas

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/2023, neste ato representado pelo Diretor-Geral 
da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 028/2025-SECID e 
conforme documentação anexa ao protocolo 22.301.954-4.

RESOLVE,

Art. 1º Designar a servidora Esperanza Minervini Romero Fontes Gomes, RG 
7.XXX.321- X, para exercer a função de Coordenadora de Integração e Informações 
Técnicas, em substituição à Rafael Rauta Buiar, alterando assim o inciso IV, do 
Artigo 1º da Resolução nº 029/2024-SECID, a partir de 30 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Resolução n° 057/2025/SECID.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE

Felipe Flessak
Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades

87758/2025

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP 
CONSELHO GESTOR DOS MANANCIAIS DA RMC 

RESOLUÇÃO N.º 16/ 2025 
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM/RMC, em reunião ordinária realizada em 12 de junho de 2025, consoante o disposto no 
inciso IV do Art. 5º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de julho de 1998, Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022, e considerando: 
que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos Mananciais da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as condições essenciais à recuperação 
e preservação dos mananciais para o abastecimento público e integrar as ações dos vários órgãos e esferas do poder público estadual, municipal e iniciativas de agentes 
privados; 
- que uma das competências do Conselho Gestor dos Mananciais é coordenar e aprovar a elaboração dos regulamentos previstos e necessários ao cumprimento dos objetivos 
da Lei Estadual n.º 12.248/98 e encaminhá-los para apreciação e aprovação do Chefe do Executivo Estadual; 
- que conforme regulamentado pelo Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022 no § 2º do Art. 23: “As alterações propostas deverão ter seu conteúdo validado pela 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC, Instituto Água e Terra - IAT e Município, e aprovadas pelo Conselho Gestor dos Mananciais da RMC, sempre 
em consonância ao estabelecido pelo Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001”; 
- a solicitação, realizada pelo Município de Campo Largo/PR, de ajuste de zoneamento ambiental localizado na Rodovia Raul de Azevedo Macedo (PR-510), s/n, 
Salgadinho, Campo Largo/PR, matrícula nº 52.243 Lote B2, atingido pela Zona de Urbanização Consolidada (ZUC), Corredor de Uso Especial (CUE) e Zona de 
Conservação da Vida Silvestre (ZCVS), na área em questão, que incide sobre a APA do Rio Verde, conforme protocolo 22.922.283-0; 
- a deliberação e encaminhamento ao CGM/RMC, pelo Grupo Interinstitucional de Trabalho (GIT) na reunião 118ª realizada em 15/04/2025, a qual deu parecer favorável ao 
ajuste do zoneamento, considerando a constatação do IAT; 
- a necessidade de adequação futura do mapa de zoneamento da Área de Proteção Ambiental do Rio Verde – APA do Rio Verde, instituído pelo Decreto Estadual 
7706/2024. 
RESOLVE: 
Manifestar-se favoravelmente à aprovação de ajuste de Zona de Urbanização Consolidada (ZUC) para Corredor de Uso Especial (CUE), sendo as áreas de ZCVS averbadas 
em matrícula em até 180 dias após publicação da resolução em DIOE, sobre imóvel de matrícula nº 52.243 Lote B2, localizado no Município de Campo Largo /PR, na APA 
do Rio Verde, conforme mapa de delimitação de áreas para ajuste de zoneamento. 
Curitiba, 16 de junho de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM – RMC  
ANEXO- PROPOSTA DE AJUSTE DE ZONEAMENTO- APA DO RIO VERDE 

 
RESOLUÇÃO N.º 21/ 2025 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM – RMC, consoante o disposto no Art. 4º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de julho de 1998, 
e o Decreto nº 148 - de 14 de janeiro de 1999, que determina a indicação de representantes do Instituto Água e Terra, este indica substituição aos membros anteriores, a 
seguir: 
RESOLVE: 
- Nomear, como representante titular indicada pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheira no CGM/RMC, a Sra. Daniela Nicole Ferreira Castelar de Araújo– Email: 
daniela.ferreira@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante suplente indicada pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheira no CGM/RMC, a Sra. Letícia Andrade Câmara– Email: 
leticiacamara@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante titular indicado pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheiro no CGM/RMC, o Sr. João Lech Samek– Email: joaosamek@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante suplente indicado pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheiro no CGM/RMC, o Sr. Diclécio Falcade– Email: diclecio@iat.pr.gov.br. 
Curitiba, 17 de junho de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM – RMC. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP 
CONSELHO GESTOR DOS MANANCIAIS DA RMC 

RESOLUÇÃO N.º 16/ 2025 
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM/RMC, em reunião ordinária realizada em 12 de junho de 2025, consoante o disposto no 
inciso IV do Art. 5º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de julho de 1998, Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022, e considerando: 
que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos Mananciais da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as condições essenciais à recuperação 
e preservação dos mananciais para o abastecimento público e integrar as ações dos vários órgãos e esferas do poder público estadual, municipal e iniciativas de agentes 
privados; 
- que uma das competências do Conselho Gestor dos Mananciais é coordenar e aprovar a elaboração dos regulamentos previstos e necessários ao cumprimento dos objetivos 
da Lei Estadual n.º 12.248/98 e encaminhá-los para apreciação e aprovação do Chefe do Executivo Estadual; 
- que conforme regulamentado pelo Decreto Estadual n° 10.499, de 14 de março de 2022 no § 2º do Art. 23: “As alterações propostas deverão ter seu conteúdo validado pela 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC, Instituto Água e Terra - IAT e Município, e aprovadas pelo Conselho Gestor dos Mananciais da RMC, sempre 
em consonância ao estabelecido pelo Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001”; 
- a solicitação, realizada pelo Município de Campo Largo/PR, de ajuste de zoneamento ambiental localizado na Rodovia Raul de Azevedo Macedo (PR-510), s/n, 
Salgadinho, Campo Largo/PR, matrícula nº 52.243 Lote B2, atingido pela Zona de Urbanização Consolidada (ZUC), Corredor de Uso Especial (CUE) e Zona de 
Conservação da Vida Silvestre (ZCVS), na área em questão, que incide sobre a APA do Rio Verde, conforme protocolo 22.922.283-0; 
- a deliberação e encaminhamento ao CGM/RMC, pelo Grupo Interinstitucional de Trabalho (GIT) na reunião 118ª realizada em 15/04/2025, a qual deu parecer favorável ao 
ajuste do zoneamento, considerando a constatação do IAT; 
- a necessidade de adequação futura do mapa de zoneamento da Área de Proteção Ambiental do Rio Verde – APA do Rio Verde, instituído pelo Decreto Estadual 
7706/2024. 
RESOLVE: 
Manifestar-se favoravelmente à aprovação de ajuste de Zona de Urbanização Consolidada (ZUC) para Corredor de Uso Especial (CUE), sendo as áreas de ZCVS averbadas 
em matrícula em até 180 dias após publicação da resolução em DIOE, sobre imóvel de matrícula nº 52.243 Lote B2, localizado no Município de Campo Largo /PR, na APA 
do Rio Verde, conforme mapa de delimitação de áreas para ajuste de zoneamento. 
Curitiba, 16 de junho de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM – RMC  
ANEXO- PROPOSTA DE AJUSTE DE ZONEAMENTO- APA DO RIO VERDE 

 
RESOLUÇÃO N.º 21/ 2025 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM – RMC, consoante o disposto no Art. 4º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de julho de 1998, 
e o Decreto nº 148 - de 14 de janeiro de 1999, que determina a indicação de representantes do Instituto Água e Terra, este indica substituição aos membros anteriores, a 
seguir: 
RESOLVE: 
- Nomear, como representante titular indicada pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheira no CGM/RMC, a Sra. Daniela Nicole Ferreira Castelar de Araújo– Email: 
daniela.ferreira@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante suplente indicada pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheira no CGM/RMC, a Sra. Letícia Andrade Câmara– Email: 
leticiacamara@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante titular indicado pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheiro no CGM/RMC, o Sr. João Lech Samek– Email: joaosamek@iat.pr.gov.br; 
- Nomear, como representante suplente indicado pelo Instituto Água e Terra (IAT) para conselheiro no CGM/RMC, o Sr. Diclécio Falcade– Email: diclecio@iat.pr.gov.br. 
Curitiba, 17 de junho de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM – RMC. 

  87549/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA  
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
PORTARIA N° 58/2025/AMEP 

EMENTA: Designação de servidores para atuarem como Gestor e Fiscal do 
Convênio n° 01/2025, firmado entre a AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP e o MUNICÍPIO DE TUNAS 
DO PARANÁ. 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 
44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do 
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I 
do Decreto nº 698/1995, bem como em respeito ao disposto na Lei n° 21.353, de 
01 de janeiro de 2023, em atendimento ao contido no protocolo n° 24.107.364-5. 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar servidores para a Gestão e Fiscalização do Convênio n° 01/2025, 
firmado entre a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP e o 
Município de Tunas do Paraná, cujo objeto é proporcionar o acesso ao Sistema de 
Transporte Coletivo Metropolitano ao município de Tunas do Paraná, com linhas 
e itinerários definidos pela AMEP. 
I. Matheus Ribeiro Noronha Dias, matrícula funcional n° 542407, para atuar 
como Gestor; 
II. Daniel Victor da Costa Valença, matrícula funcional n° 816132, para atuar 
como Fiscal. 
Art. 2° Para atuarem como substitutos aos servidores indicados no artigo acima, 
na eventualidade de impossibilidade de atuação indicam-se: 
I. Marcelo Valter Fidel, matrícula funcional n° 840012, para atuar como Gestor 
substituto; 
II. Claudio José Zerbeto Assis, matrícula funcional n° 456968, para atuar como 
Fiscal substituto. 
Art. 3° No desempenho destas funções, os servidores nomeados deverão atentar 
para o cumprimento das regras definidas no contrato, na Instrução Normativa n° 
02/2021/COMEC e demais atos normativos aplicáveis à espécie. 
Art. 4° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba/PR, 1 de julho de 2025. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da AMEP 
  87561/2025

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

 

RESOLUÇÃO N.º 139/2025-SETI, DE 01 DE JULHO DE 2025 

 

Renova o reconhecimento do Curso de Graduação em Instrumento - 

Bacharelado, ofertado no Campus de Curitiba I, pela Universidade 

Estadual do Paraná, Unespar. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais, considerando os 

dispositivos da Lei Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, do 

Decreto 03 e do Decreto 20, ambos de 1º de janeiro de 2023, e tendo 

em vista a delegação de competência contida no Decreto nº 4245, de 17 

de março de 2020, que alterou a redação do Decreto Estadual nº 1419, 

de 23 de maio de 2019, nos termos da Deliberação n.º 006/20-CEE/PR, 

considerando o contido na Resolução nº 133/25-SETI, que homologou o 

Parecer CEE/CES nº 62/2025, e o contido no protocolado n.º 

22.749.990-7,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar o reconhecimento do Curso de Graduação em 

Instrumento - Bacharelado, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir de 

24/03/25 até 23/03/28, ofertado no Campus de Curitiba I, pela 

Universidade Estadual do Paraná, Unespar, com sede no município de 

Paranavaí, mantida pelo Estado do Paraná. 

 

Art. 2º Determinar, por parte da Universidade, que, por ocasião da 

próxima renovação de reconhecimento: 

I - caso persista o percentual inferior a 60% na relação 

ingressantes/concluintes, informe a atualização das ações para elevar a 

referida taxa, bem como a avaliação das medidas apresentadas;  

II - encaminhe ao CEE resumo descritivo das ações de extensão 

desenvolvidas no período, com avaliação da contribuição destas na 

formação dos estudantes, em atendimento à Resolução CNE/CES n.º 

07/2018, de 18/12/2018, bem como à Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, 

de 11/11/2021; 

III - realize a revisão da carga horária dos componentes curriculares, de 

modo a não sobrepor o Estágio Supervisionado e a Extensão 

Universitária, em atendimento à Resolução CNE/CP n.º 04/2024, de 

29/05/2024. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Curitiba, 01 de julho de 2025. 

 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado 
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